PARECER Nº                 DE 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI 627/2023
De autoria do nobre deputado Rodrigo Moraes, o Projeto de lei 627/2023 visa autorizar o Poder Executivo a implantar pontos gratuitos e abertos de acesso à internet sem fio no sistema dos transportes coletivos estaduais.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta por cinco sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos, sendo distribuído à CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação. CTC - Comissão de Transportes e Comunicações. CFOP - Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.
Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, tendo recebido voto favorável do relator, aprovado pela Comissão.

A proposição foi encaminhada à Comissão de Transportes e Comunicações, com voto favorável do relator ao projeto, aprovado pela Comissão.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno, principalmente quanto a questões orçamentárias. 
Neste sentido, a proposta que autoriza a implantação de pontos gratuitos e abertos de acesso à internet sem fio (Wi-Fi) no sistema de transportes estaduais de São Paulo, é uma iniciativa de grande relevância social e tecnológica. Visa democratizar o acesso à informação e à conectividade, beneficiando especialmente os usuários do transporte público, como os que utilizam aeroportos, estações rodoviárias, ferroviárias e linhas de metrô. 
Ao oferecer internet gratuita nesses espaços, o Estado contribui para reduzir desigualdades digitais, facilita o acesso a serviços públicos online e amplia as oportunidades de comunicação, estudo e trabalho. Além disso, o projeto está alinhado aos princípios da Constituição Estadual e às diretrizes do Serviço de Comunicação Multimídia (SCM), promovendo inclusão digital, modernização da infraestrutura de transporte e melhoria da qualidade de vida da população paulista. 
No que nos compete analisar, por haver custos aos cofres públicos, faz-se necessária uma adequação à propositura, a fim de que sejam previstas as dotações orçamentárias próprias para o custeio das ações. 

Somos portanto, favoráveis à aprovação o Projeto de lei 627/2023 que visa autorizar o Poder Executivo a implantar pontos gratuitos e abertos de acesso à internet sem fio no sistema dos transportes coletivos estaduais, com a seguinte

EMENDA
“Acrescente-se ao Projeto de lei 627/2023, que visa autorizar o Poder Executivo a implantar pontos gratuitos e abertos de acesso à internet sem fio no sistema dos transportes coletivos estaduais, o seguinte artigo, renumerando-se os demais:

Artigo 3º - As despesas resultantes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.” 
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 627/2023, com a emenda ora apresentada.
Sala das Comissões, em
Relator Deputado Luiz Claudio Marcolino
